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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO DE JOIA
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PORTÁRIÁ N9 013 - DE 21 DE JÁNEIRO DE 2022.

coNcEDE GOZO OE rÉnres.

O Presídente do Cômoro ÂÂunicípol de
Vereadores de Jóio, Estodo do Rio Grande do Sul, no uso de suos

otribuições legais e de conformídade com Lei Orgônico Municipal,
Lei ne t3tO/?OOZ e Lei Municipol ne 2.838 /?Ot?, resolve:

Art. le CONCEDER, à servidoro Jussoro Adrione
Sorturi, motrículo 3-5/t, detentoro do corgo de provimento efetivo
de Oficiol Legislotivo, o gozo de 30 (trinta) dios de férias, o contar
de 25 de joneiro de 2022, ref erente ao período oguisitivo de 24 de
dezembro de 2020 o23 de dezembro de zOZt.

Art. 29 Esto Portorio entro em vigor no doto de suo

publicoçõo.

GABINETE DA PRE5IDÊNCIA DA CÂNNNPN

MUNICIPÁL DE VEREADORES DE IóTNZNS.
21 DE JANEIRO DE 2022.

Levinski
Vice-Presidente no Ê,xercício do Cargo de Presidente

Registre-se e publi que-se.

Em 21 de joneiro de ?O?2.
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